
DECRETO Nº 3.161, DE 18 DE ABRIL DE 2023. NOMEIA OS 
MEMBROS DAS JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS E 
INFRAÇÕES (JARI) DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-CE, NA FORMA 
QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o inciso IV, art. 66, da Lei Orgânica 
Municipal, e CONSIDERANDO as exigências da Lei Federal no 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB; 
CONSIDERANDO que o referido diploma legal prevê que as Juntas 
Administrativas de Recursos de Infrações - JARI compõem o Sistema 
Nacional de Trânsito; CONSIDERANDO que as Juntas Administrativas de 
Recursos de Infrações são órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento 
dos recursos interpostos contra penalidades impostas pela Coordenadoria 
Municipal de Trânsito do Município de Sobral, instituídas e regulamentas 
pela Lei nº 1.634, de 20 de junho de 2017, e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação dos membros das Juntas 
Administrativas de Recursos e Infrações - JARI do Município de Sobral; e 
CONSIDERANDO, por fim, que o Município de Sobral contará com 02 
(duas) Juntas Administrativas de Recursos de Infrações, composta por 01 
(um) presidente, 01 (um) suplente de presidente e 02 (dois) membros, com 
seus respectivos suplentes, tendo mandato de 01 (um) ano, sendo permitida a 
recondução. DECRETA: Art. 1° Ficam nomeados os membros titulares e 
suplentes para compor as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - 
JARI, conforme disposto no Anexo Único deste Decreto. Art. 2º As Juntas 
reunir-se-ão em sessão plenária, em data e local determinados pelo 
Presidente da JARI, de forma presencial ou virtual, ordinariamente, uma vez 
por semana, e, extraordinariamente, sempre que convocadas, obedecendo os 
limites da legislação pertinente. Art. 3º O Presidente da 1ª JARI responderá 
interinamente pela 2ª JARI até posterior deliberação. Art. 4º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 18 de abril de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
DE SOBRAL - Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE. 

ATO Nº 511/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
considerando ainda o Art. 41, § 4º da Constituição Federal, com nova redação 
dada pela EC nº 19 de 04 de junho de 1998, bem como o que dispõe no 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o que consta 
no processo n° P244609/2023, RESOLVE declarar estável no Serviço 
Público Municipal o (a) servidor (a) IRLA AVILA PAIVA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 
matrícula nº 29521, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir de 01 de outubro de 2022. PAÇO MUNICIPAL 

PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de 
abril de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 512/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
considerando ainda o Art. 41, § 4º da Constituição Federal, com nova redação 
dada pela EC nº 19 de 04 de junho de 1998, bem como o que dispõe no 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o que consta 
no processo n° P244615/2023, RESOLVE declarar estável no Serviço 
Público Municipal o (a) servidor (a) DAVILA SOUSA LINHARES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, matrícula nº 29984, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, a partir de 23 de janeiro de 2023. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de 
abril de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 513/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
considerando ainda o Art. 41, § 4º da Constituição Federal, com nova redação 
dada pela EC nº 19 de 04 de junho de 1998, bem como o que dispõe no 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o que consta 
no processo n° P244617/2023, RESOLVE declarar estável no Serviço 
Público Municipal o (a) servidor (a) EMANUELA MATOS FERREIRA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, matrícula nº 29992, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, a partir de 23 de janeiro de 2023. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de 
abril de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 514/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
considerando ainda o Art. 41, § 4º da Constituição Federal, com nova redação 
dada pela EC nº 19 de 04 de junho de 1998, bem como o que dispõe no 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o que consta 
no processo n° P244618/2023, RESOLVE declarar estável no Serviço 
Público Municipal o (a) servidor (a) FRANCISCA ELBIA BORGES DA 
SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, matrícula nº 30000, com lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir de 23 de janeiro de 2023. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 17 de abril de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 515/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
considerando ainda o Art. 41, § 4º da Constituição Federal, com nova redação 
dada pela EC nº 19 de 04 de junho de 1998, bem como o que dispõe no 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o que consta 
no processo n° P244622/2023, RESOLVE declarar estável no Serviço 
Público Municipal o (a) servidor (a) FRANCISCO DIAS DA PONTE 
NETO, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, matrícula nº 30013, com lotação na SECRETARIA 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.161, DE 18 DE ABRIL DE 2023 
COMPOSIÇÃO DAS JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI 

1ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI 

FUNÇÃO NOME 

TITULAR PEDRO PARSIFAL PINTO NETO 
PRESIDENTE 

SUPLENTE ENDRIO ARAÚJO DE BARROS 

TITULAR CLEITON PARENTE AGUIAR DA SILVA 
MEMBRO 

SUPLENTE BEATRIZ AGUIAR CARDOSO 

TITULAR  TÉRCIO MACHADO ALVES 
MEMBRO 

SUPLENTE PAULO ANTÔNIO FERREIRA CAPOTE 

2ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI 

FUNÇÃO NOME 

TITULAR  - 
PRESIDENTE 

SUPLENTE ITALO MAGALHÃES ARAÚJO 

TITULAR THIAGO ALVES SOBREIRA 
MEMBRO 

SUPLENTE ISIS CUNHA BRAGA 

TITULAR  RODRIGO CARVALHO ARRUDA BARRETO 
MEMBRO 

SUPLENTE FRANCISCO RONNEY ARAÚJO ZUZA 

 

Prefeitura
Retângulo


